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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 310t2022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que auloriza a:

INTERESsADo: J S lndústria e Comércio de Madeiras Eireli.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Estrada do Agrícola, Ramal do Canaã, s/n',
Zona Urbana, Novo Aripuanã-AM.

CNPJ/CPF: 33.237.703102001-97 INscRrÇÃo ESTADUAL:05.408.967-0

Forr: (97) 3373-1223 Etuatl: rochaflorestalT@gmail.com

REGrsrRo No IP AANI: 0704.0702 PRocESSo Ne: 242612022-79

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - desdobro primário da madeira.

Loclr-rzlçÀo DA ArrvrDADf,: Estrada do Agrícola, Ramal do Canaã, s/n", Zona
Urbana, Novo Aripuanã-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de uma serraria de desdobro primário com
beneficiamento de madeira.

REspoNsÁvEL TÉcxrco: Ronivaldo Rodrigues Rocha - RNP 4M20190174764 - ARÍ:
4M20190174764 - chave: 54881

PoTENCTALPoLUTDoR./DEcRADloon:Médio Ponre:Pequeno

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA
Proprietário do imóveh MARCOS DOS SANTOS FERREIRA
CPF/CNPJ: 578.91 8.342-53 CAR: Não aplicável
Coordenadas geográficas (Datum SlRGÁS 2000)t -05"08'25,79640" e -60"23'05.22960"
Capacidade produtiva atrual (m! de tora): '13.200,00 Capacidrde de armszenamento (m3): 52.000,00
'I'âmanho dâ áreâ útil (ha): 2.71

Estudo de CoeÍiciente de Rendime[to Volumétrico -
CRV: não apresentado

Número de espécies no estüdo: ---

Data de aprovâçâo CRV: --:- CRV Médio: ---
PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExÇe: 02 Axos.

Atençâo:
. Estâ liceaçr é compostr de 25 restrições e/ou cotrdições constantcs r|o vcrso, c[jo llio

cumprimetrto/âtetrdimento sujeitsró I sua itrvalidâçâo e/ou as petralidsdes preyistts em trormas.
. Estt liccnç! não comprovs nem substitüi o docümetrto de propriedade, de posse ou dc domínio do imóvel.
. Esta liccDçr deve estar disposts de formc visívcl (fretrte e yerso), no local otrde é desenvolvida a atiyidade.

Manaus, 26 SEÍ M.

Rosa Marie liveira (ieisller
D

Av Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - PaÍqu6 10 ds Novsmbro
Fonê: (92121235721 I 2123-6731 I 2'123-6778
Manâus - AM - CEP: 63.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br

D
Juliano Marcos Vhl{nte de Souza

Diretor Píeqipente

IPAAM
Úl5t'tuto dE PÍote{áo Alnbt€ntal

dolrràronas

Número de funcionários: l8

Técnica



Rf,STRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'310/2022

l. O pedido de licenciâhento e a respecliva concessâo da mesma, so teni velidade quando publicads Diádo Oficial do Eslado,
p€ri&ico Íegioml local ou locrl de 8rânde circülaçào, cm meio eletrônico de comuricrçào mantido pelo IPAÁM, ou nos muÍris
dss PÍefeions e CâmÀras Municipris. confoÍmc an.24, d8 Lei Í'.3.7E5 de 24 d€julho de 2012;

2 ldcírific& I ArEa do empreendim€nto com placsr coÍlforme Modelo IPAAM.
3. A solicitasão da renovâção da Licença Ambientôl deveni ser rcqu€Íida Íum pÍszo mlnimo de 120 dia!, antes do vencimento,

conforme aí.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. À presente Lisênça esti sendo concedida com base nas inform!çôes constantes no proca$o n" . 242612022-79 .

5. Toda e qualqueÍ modificâçro infoduzidâ no pÍojeto aÉs a emissão da Liccnça implicará na sua automática invalidaçâo; devendo
ser solicitada nova Licença, com ônus p.Ia o inteÍesssdo.

6. Êsta Licença é válida apenas para a locdizaçâo, rtividade e finalidâde coÍstrnte na mesma, devcndo o inteÍessado requeÍeÍ ao
IPAAM troi,a Licençs quando houvcÍ mudsÍlçr de qüalqueÍ um desl€s it€ns.

7. EstÁ Licença não dispeísâ e nem substitui nenhum documento exigido pelã Letislsçro Federil, Estrdusl e Municipal.
t. CumpriÍ com as medidas de minimizâção dos impactos descritos no Projeto de ImplâIllsçlo.
9. O eImízemmetrto temporúrio dos reslduos do empÍeendimeÍrto deverá seÍ Ícalizado em local rpÍopÍiado e destinados, confoíme

PlaÍo de Ge.eDciam€nto de Reslduos Sólidos - PCRS aprovado pelo IPAÁM, sté que s€js ÍealiÂda a dcs{imção dos m€smos.
I 0. É proibido o lançamento de Íe§{duos in natuÍa, por tempo indeterminsdo, c sus queiírs a céu abarto ou eír Íecipientes, instalaçfÉs

e equipsmentos DÂo liceociados pa,r essa finôlidade ou cm desâcordo com o pmjelo apÍovsdo.
I L Adot& o sistema eleúônico de control€ de pÍodulos 0oÍeslais (sislema DOF) prra a entrada e saids de matéris prima Ílorcstal.

inclusive os Íesiduos industriais (exceto seÍra8em), informardo ainda: a) a convcÍsào de pÍodutos floresúis por meio do
proc€ssamento i[dustrial ou processo semimecrnizâdo, Íesp€itando os limitcs máximos de coeficienie de Íendimento
volumétrico; b) a destinação linal pam operaçôes que Íesultarn na sâida do pÍoduto florestal do fluxo de condq m€di.nte a sua

utiliução ou âplicaçtro fin61, ou pelâ tÍânsform!çao em prcduto acabado para êfeito de atualiz!ção contábil junto ao Sislema
DOF.

12. QualqueÍ pêssoa, fisica ou jurldica, que explore, itrdustrirlizo, benêÍicic, utilize e consum! produtos e subpÍodutos florestais está

obrt ado a çomprovaÍ a leSalidâde de sua origem (Aí. l0 da Lei 2.416/96) devendo manteÍ em aquivo n{ emprcse o ÍoÍrancio
dos pÍodutos, DOF € Íespectivrs Not&s Fiscais, além de manter a mstéria pÍim! oÍB8nizÀda por tipo c espêcic, objetivando â

rasüEabilidade e coüferêlcia dünnte ss operações de monitoramento e fiscalização de foÍma a pcÍmitiÍ o ÍasÍe&neúto da mrdêira
desdc s sua localizaçâo na floÍesta.

13. O volume flsico dos pÍodutos Ílorcstris contrbiliztdos no Piilio dave seÍ um, reprÊsentaÉo fiel do saldo no sistema DOF,
devendo o usüário Íealizar o conrole e múteí stualiado os seus estoqu€s disriàmcntc. sendo i admitila vsriação de até lopl.
(dez poÍ cento) nas dimeDsôes d8s peças dc rudeir! serÍad4 dede que não ulúâpâss€ l07o (d€z poÍ ceíto) do volum€ lotal em
cstoque ou em cargr, estaDdo o usuário sujeito às sa[çôes pÍevistas aâ legislação ambientll em cáso de desconformidade entÍe os

saldos contabilizados e as quôntidrdes dos esloques fisicos existeDtes.
14. Eventuais diveÍgências conúbais, inclusive prcvenientes de peÍdas residuais em tÍanspoíe otr sÍÍnazeísgeq incàdios,

intempeíes c ouúas, deveÍâo seÍ imcdislament€ informadas ao IPAÁM que, meiiânte anális€ do mérito, promoveni os devidos
ajustÊs rdminisEetivos, sem pÍEjulzo dê eventuais ssoçôes administrativss cabivak, em crso dc comprovada condutâ iÍÍegulaÍ por
pârte do usuário.

15. As torss em pâtio devereo eslsr devidâmente identificadas (num6rrção da árvoíe e identificaçâo da tora/secçâo corÍespondênte)
por meio de plaquetas ou quslquer ouüo msterial que grr.nta a peÍmônência do registro até o desdobrEmento da tom.

16. MarteÍ atualizadas diaÍiamente as t&belâs de Íomaneio, apresenlsndo-as sos óÍgãos âmbienláis comÍ,etenies durÀnta as vistoria!
técnicÀs c fi5calizções.

17. DeveÍâo constaÍ no româneio das toms, no minimo, nome wlgêr, esp€cie, número da torrseção. me-diçáo em cÍuz das pontas,
volume dala de e data de desdobÍo.

IE. Deverâo, obrigatoÍiamente, acompaíhai o trsnspoÍte dos produtos o DOF, Nola Fiscsl e o romareio para confêÉrcia pelo

b€m como de de fiscal

t9 ApreseÍtâr íelatórios de rtividade pslâ monitorameDto/acompanhmêíto dâs alividrdas desetrvolvidrs no eúpreeíditneíto,
úualüetrte a pafiiÍ ds liberrção d! Liceíça de Operâçào, ssshado pelo resporsável técnico, coÍrfoÍme TcÍÍno de ReferêÍciâ
modelo IPAÁM.
Os Rclâtirios de Atiüdades devcÍio estar acompanhados de rcmaneio com memóris dc c-álculo €m aÍquivo (.xls) e inventários de
resídüos industriais.
A entrsda ou salda de mstériô priírâ do cmpÍaêndimeúto cujo tsatrspoÍte sêja considerrdo econômica ou logisticrmente inviável
deveé s€r devidamênte justificada.
Indlcios de comercializaçâo iÍregular de créditos no sistem! DOF constatados por meio dr snâlis€ dos relatóÍios de atividadÊs,

acompanharnento do sistem! DOF, monitommento remoto ou de vistoriavfiscâlização podem aolrÍetú na suspensão do Étio.
Confirmados os indicios dc comoÍciali2!çào iÍregular de cÉditos no sistems DOF scrá pÍoc€dido a suqrensào e/ou carcelamento

da Lic€nçs de Operação. ,
detetrtor e o iesponsávcl técnico do empÍc€ndimento sc sujeitam à6 sânçõ€s âdminisEstivas nâ Írcdids de suá culpabilidade

ApÍesentsÍ no prszo de 30 dias, a outorga do uso de recursos hidricos erB Írl8çâo a crptaçno dc águâ sübterÍân€4, concedido pelâ

GER}'IPÁAM
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